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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0159/2022-GP

 
Portaria nº 0159/2022-GP Lagoa Nova / RN, 06 de maio de
2022.

 
“CONCEDE MUDANÇA DE SIMBOLOGIA
E/OU NOMENCLATURA EM
CONFORMIDADE COM A NOVA
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 759/2022 que
“Dispõe sobre reestruturação organizacional administrativa do
Poder Executivo no Sistema de Administração Pública do
Município de Lagoa Nova/RN e dá outras providências e
revogando a Lei nº 173/1998”.
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1070/2022 que
“Fica estabelecido os valores dos vencimentos dos cargos de
provimento em comissão no âmbito do Município de Lagoa
Nova/RN, e dá outras providências.”
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder mudança de simbologia e nomenclatura para
o senhor JOSÉ MÚCIO DOS SANTOS COSTA, Advogado -
OAB/RN 11368, que passa a ocupar o cargo de
PROCURADOR-GERAL ADJUNTO, simbologia – CNT2,
lotado na Procuradoria Geral do Município de Lagoa
Nova/RN.
 
Art. 2º Compete ao Procurador - Geral Adjunto:
 
I - auxiliar o Procurador Geral do Município na solução e no
encaminhamento dos assuntos político-institucionais;
II - gerir a política de pessoal da Procuradoria Judicial e
Administrativa mediante normas e diretrizes de valorização,
controle e qualificação funcional;
III - substituir o Procurador-Geral do Município em suas faltas,
nos casos de suspensões, impedimentos, férias, vacância do
cargo, entre outras;
IV – atuar nos feitos relativos do patrimônio, direitos ou
obrigações do Município;
V - reger os serviços jurídicos e administrativos junto ao
Procurador Geral do Município;
VII - receber, pessoalmente, quando lhe delegada atribuição
pelo Procurador Geral as citações relativas a quaisquer ações
ajuizadas contra o Município, em que seja interessado;
VIII - executar a redação, exame e justificação de Projetos de
Lei, Decretos, Portarias, Regulamentos e demais atos
administrativos oficiais;
IX - acompanhamento da evolução da Legislação Federal e
Estadual, propondo as adaptações das Leis Municipais, quando
necessário;
X - promover assessoria Jurídica às comissões de sindicância e
processo administrativo;
XI – realizar outras atribuições correlatas lhe forem
determinadas pelo Procurador Geral do Município.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2022
e revogando as disposições em contrário.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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